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DECRETO N° 7465/2024. 
De 25 de junho de 2024.

SÚMULA: “Exonera Comissionado e Nomeia 
Comissionado do Poder Executivo Municipal, 
conforme especifica”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos moldes do 
processo administrativo n. 39.433/2024:

DECRETA

Art. 1o. Fica exonerada do cargo de Assessor Técnico IV e Coordenador IV da Secretaria 
Municipal de Saúde a servidora: Maria Queite Mendes Silveira, inscrita no CPF/MF sob o n. 
771.860.362-87, portadora da cédula de identidade n. 16.469.215.9SESP/PR, a partir de 26 
de junho de 2024.

Art. 2o Fica nomeada para o cargo de Assessor Técnico III e Coordenador III da Secretaria 
Municipal de Saúde, a servidora: Maria Queite Mendes Silveira, inscrita no CPF/MF sob o n. 
771.860.362-87, portador da cédula de identidade n. 16.469.215.9 SESP/PR, a partir de 26 
de junho de 2024.

Parágrafo único. A servidora nomeada pelo caput, deste artigo, deverá: Intermediar as 
relações entre os cidadãos e os gestores da Secretária Municipal de Saúde, promovendo a 
qualidade da comunicação entre eles; Promover o controle, planejamento e assessoria de 
rotinas; Acolher as demandas dos cidadãos, zelando pela garantia da qualidade dos 
serviços pela Secretaria Municipal de Saúde; Prestar assessoramento ao Secretário 
Municipal e Diretor Geral e de Área em assuntos que lhe for solicitado; Elaborar e 
implementar estratégias para aumentar a presença da marca nas mídias sociais; Coordenar 
a execução de outras atividades correlatas determinadas ou exigidas pela gestão da 
Secretaria Municipal de Saúde; Acompanhar a evolução das métricas relevantes de 
desempenho das redes sociais; Apresentar análises e relatórios; Ficar responsável pela 
agenda do Secretário Municipal.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a partir das 
datas supracitadas nos artigos anteriores, revogadas as disposições em contrário.

Fazenda Rio Grande, 25 de junho de 2024.
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